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Processo n.º 064/2023 
 

  

Ilmo. Sr. Presidente do Tribunal Especial da Copa Centenário de Futebol 

Amador Wadson Lima 

 

A Procuradoria de Justiça Desportiva, nos termos do art. 21, inciso I do CBJD, 

vem, perante Vossa Excelência, oferecer a seguinte DENÚNCIA: 

 

Segundo os relatos constantes na súmula do jogo realizado no dia 15/10/2023 

entre as equipes A. F. LIVERPOOL X C. D. GRENAL, Rodada: Semifinal - Fase 

Eliminatória – Módulo “C” masculino adulto da Copa Centenário de Futebol 

Amador Wadson Lima. 

 

O árbitro da partida expulsou aos 64 minutos do segundo tempo os atletas nº 33 

JEFFERSON PEREIRA DOS SANTOS, da equipe A. F. LIVERPOOL, e nº 23 

LEONARDO VINICIO DA SILVA, da equipe C. D. GRENAL, por troca de 

socos, agredindo-se mutuamente, fato esse que foi relatado pelo assistente, 

onde não havia disputa de bola. 

 

Pelas narrativas acima expostas, esta procuradoria resolve DENUNCIAR os 

atletas nº 33 JEFFERSON PEREIRA DOS SANTOS, da equipe A. F. 

LIVERPOOL, e nº 23 LEONARDO VINICIO DA SILVA, da equipe CD 

GRENAL, nas iras do art. 254-A, § 1º, inciso I, do CBJD, por praticarem 

agressão física durante a partida, prova ou equivalente, desferindo dolosamente 

soco, cotovelada, cabeçada ou golpes similares em outrem, de forma 

contundente ou assumindo o risco de causar dano ou lesão ao atingido. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Kilder Eustáquio de Araújo 

 

Procurador do Tribunal Disciplinar Especial  

Copa Centenário de Futebol Amador Wadson Lima 


